
quarta-feira, 9 de outubro de 2013 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 123 (191) – 3

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, apro-
vado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - a alínea "a" do inciso I do "caput":
"a) no quadro "Dados do Produto", o valor da subvenção, 

a alíquota e o valor do ICMS, correspondentes a cada uma das 
faixas e classes de consumo de energia elétrica às quais são 
aplicadas as isenções ou as alíquotas previstas neste regula-
mento, bem como os valores totais da subvenção recebida e 
do ICMS;" (NR);

II - o inciso II do "caput":
"II - elaborar relatórios, segregados por tipo de subvenção, 

discriminando todos os consumidores beneficiados pela subven-
ção de tarifa de que trata o "caput", agrupando-os pelas faixas 
e classes de consumo de energia elétrica a que se refere a alínea 
"a" do inciso I, de acordo com o respectivo consumo de cada um 
no período de referência, no qual deverão constar, no mínimo, as 
seguintes informações:

a) o mês de referência de emissão, a série e o número da 
Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica;

b) o nome de cada consumidor relacionado, o código da 
sua respectiva unidade consumidora, a quantidade de kWh por 
ele consumida no período de referência e o valor do desconto 
aplicado ao fornecimento;

c) a quantidade total de kWh consumida por faixa de consu-
mo e o correspondente valor do desconto aplicado;

d) a quantidade total de kWh consumida no período de 
referência, obtida pelo somatório dos totais de kWh consumidos 
e o correspondente valor do desconto aplicado;

e) o valor total da subvenção recebida e o período ao qual 
ela se refere;" (NR);

III - o § 1º:
"§ 1º - Os relatórios previstos no inciso II deverão ser 

entregues ao fisco até o dia 15 do mês subsequente àquele 
em que ocorrer o recebimento da subvenção de que trata o 
"caput"." (NR);

IV - o item 1 do § 2º:
"1 - o valor total da subvenção recebida, ao qual, para 

efeito de cálculo do imposto devido, deverá ser aplicada a 
alíquota uniforme de:

a) 12% (doze por cento), quando se tratar de Subvenção 
Econômica da Subclasse Baixa Renda;

b) 18% (dezoito por cento), nos demais casos;" (NR);
V - o item 1 do § 3º:
"1 - na hipótese da alínea "a" do inciso I, ao respectivo 

valor de subvenção discriminado para cada faixa e classe de 
consumo;" (NR);

VI - o § 5º:
"§ 5º - A autenticidade dos dados dos relatórios elaborados 

nos termos do inciso II será controlada por meio da vinculação 
estabelecida por chave de autenticação digital:

1 - obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message 
Digest" 5, de domínio público, sobre o respectivo arquivo 
eletrônico;

2 - indicada no campo "Observações" da Nota Fiscal emiti-
da nos termos do inciso I." (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de outubro de 2013.
OFÍCIO GS-CAT Nº 635/2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to n° 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A proposta altera diversos dispositivos do artigo 12 do 
Anexo XVIII, que dispõe sobre operações com energia elétrica, 
e tem por objetivo principal aperfeiçoar a apuração e demons-
tração das hipóteses nas quais é devido o ICMS no recebimento 
de subvenções.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 8-10-2013
Designando, com fundamento no art. 3º da Lei 11.688-

2004, e nos termos do art. 3º do Dec. 48.867-2004, João Carlos 
de Souza Meirelles, RG 1.699.719, Assessor Especial de Assuntos 
Estratégicos, para integrar, como membro, o Conselho Gestor do 
Programa de Parcerias Público-Privadas-PPP, na qualidade de 
representante de livre escolha do Governador.

 EXTRATO
 Extrato de Termo de Convênio
Partícipes: o Estado de São Paulo, por intermédio da 

Secretaria de Logística e Transportes, e a Companhia das Docas 
do Estado de São Paulo - Codesp, tendo como intervenientes 
a União, por meio da Secretaria de Portos da Presidência da 
República, e o Município de Santos - Objeto: a elaboração de 
estudos de alternativas viárias, o desenvolvimento de projetos 
de engenharia e respectivo detalhamento executivo de disposi-
tivos e vias voltados à melhoria da fluidez e a organização dos 
diferentes tipos de tráfego para os acessos rodoviários ao Porto 
de Santos - Valor: o presente convênio tem o valor estimado de 
R$ 15.000.000,00, sendo R$ 7.500.000,00 de responsabilidade 
da Codesp e R$ 7.500.000,00 da parte do Estado - Vigência: o 
prazo de vigência é de 24 meses, contados a partir da data da 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante a celebração de 
termo aditivo - Data de assinatura: 3-10-2013.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Apostila do Secretário, de 8-10-2013
Na resolução publicada em 20-9-2013, em que é interes-

sado grupo de trabalho instituído com o objetivo de elaborar 
edital de licitação para concessão de uso remunerada da estrada 
caminho do mar, relativo a designação de membros para compo-
rem o Grupo de Trabalho instituído com o objetivo de elaborar 
edital de licitação para concessão de uso remunerada da Estrada 
Caminho do Mar, na parte referente a Marisa Mittolo Costa, para 
declarar que seu nome correto é Marisa Nittolo Costa.

 Extrato de Protocolo de Intenções
Signatários: o Estado de São Paulo, representado pelo 

Secretário-Chefe da Casa Civil, e o Reino Unido, representado 
pelo Ministro de Estado para a América Latina - Objeto: a cons-
trução de uma relação de cooperação mútua entre os signatários 
e delimitar os parâmetros em que o Estado e o Reino Unido 
pretendem cooperar nas áreas de educação, cooperação em 
administração penitenciária, comércio e investimentos focados 
em parcerias público privadas, transparência e controle de cor-
rupção, políticas públicas ambientais e uso eficiente de recursos 
naturais - Recursos: o Protocolo de Intenções não envolve a 
transferência de recursos financeiros ou materiais entre os sig-
natários, cada participe cobrirá quaisquer despesas necessárias 
à realização de suas respectivas atribuições - Vigência: o prazo 
de vigência compreende o período entre a data de sua assinatu-
ra até 31-12-2016 - Data de assinatura: 3-10-2013.

 CASA MILITAR
 Despacho do Ordenador de Pagamento, de 8-10-2013
Acolhendo, as justificativas exaradas nos respectivos 

processos da UGE 280106, que demonstraram a satisfação do 
requisito de relevante razão de interesse público, em conformi-
dade com a parte final do art. 5º da LF 8.666-93, para fundamen-
tar o pagamento, independentemente da ordem cronológica, da 
despesa, já efetuada através do Sistema Eletrônico de Compras 
(BEC), a seguir indicada:

VENCIMENTO NÚMERO DE PD VALOR

12OUT13 2013PD01915 1.250,00
13OUT13 2013PD01896 1.590,00
13OUT13 2013PD01897 10.440,00
17OUT13 2013PD01895 5.300,00
 TOTAL 18.580,00

 Energia
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Retificação do D.O. de 08-10-13
Processo SEE 10546/2013
Onde se lê: "Assinatura: 26-09-2012"
Leia-se: "Assinatura: 26-09-2013".

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Extrato de Contrato
Processo SEE 25809/2013
Parecer Jurídico CJ/SEE 22/2013
Contrato SEE/CG 09/2013
Contratante: SECRETARIA DE ENERGIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
Contratada: IPT - Instituto de Pesquisas Tecnológicas do 

Estado de São Paulo S.A.
Objeto: Execução de trabalhos técnicos especializados para 

a elaboração do projeto “Ordenamento Territorial Geomineiro 
- área Região de Águas da Prata, na zona de influência mínero-
geológica do maciço de Poços de Caldas”

Valor Total: R$498.731,80
Funcional Programática: 25122490754030000
Natureza Despesa: 33903999
Vigência: 18-09-2013 a 17-09-2014
Assinatura: 16-09-2013.

 Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Retificação do D.O. de 8-10-2013
PROCESSO: SPDR 3097/2012
CESSÃO DE USO Nº: 003/2013
CEDENTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-

VIMENTO REGIONAL
CESSIONÁRIA: COMITÊ PAULISTA DA COPA 2014
Onde se lê:
Pela CEDENTE, ante os presentes foi dito:
PRIMEIRO: Que, por decisão do Governador do Estado, é 

responsável pela administração do imóvel situado na Rua Boa 
Vista, nºs 140, 150 e 162, áreas úteis localizadas no décimo 
segundo andar, totalizando 706,69 m², no Subdistrito da Sé, 
Município de São Paulo, conforme planta encartada à folha 08 
do Processo SPDR 3097/2012.

SEGUNDO: Que tendo em vista a autorização constante do 
citado Decreto nº 58.405, de 21 de janeiro de 2012, ela, SECRE-
TARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
cede, como de fato cedido tem, à CESSIONÁRIA o uso do imóvel 
mencionado na Cláusula Primeira, ficando a CESSIONÁRIA 
desde já autorizada a ocupá-lo em nome da CEDENTE, por prazo 
indeterminado, para o fim específico de destiná-lo à execução de 
usas finalidades institucionais.

TERCEIRO: Que a presente CESSÃO DE USO é feita a título 
gratuito, devendo, no entanto, a CESSIONÁRIA recolher, pela 
conta única do SIAFEM – UG 293299 – Gestão 29093 – Com-
panhia Paulista de Obras e Serviços – CPOS – CIDADE IV, ou, se 
o Órgão não possuir cadastro no SIAFEM o pagamento poderá 
ocorrer pela conta “C” do Banco do Brasil – Conta corrente 
nº 9208-8 – Agência 1897-X (Setor Público), o valor de R$ 
69.158,39 (sessenta e nove mil cento e cinquenta e oito reais e 
trinta e nove centavos), referente ao reembolso de despesas de 
rateio das despesas de utilidades públicas, dos serviços contrata-
dos de terceiros, das áreas comuns do Edifício CIDADE IV, a partir 
da publicação do Decreto nº 58.405, de 21 de setembro de 2012.

QUARTO: A partir do mês de fevereiro do corrente, a CESSIO-
NÁRIA deverá recolher mensalmente a quantia estimada de R$ 
29.251,85 (vinte e nove mil duzentos e cinquenta e um reais e 
oitenta e cinco centavos), até o 30º dia do mês subsequente. Tal 
recolhimento deverá ser feito em duas partes: a) uma, referente 
ao rateio de Serviços de Gestão Predial verificados no período, 
para a qual será emitida Nota Fiscal, cujo pagamento deverá ser 
feito na Conta “C” do Banco do Brasil – c. c. nº 139.4444-4 – Ag. 
1897 – X (Setor Público). Se o Órgão possuir cadastro no SIAFEM 
poderá recolher pela Conta Única do SIAFEM – UG 293284 – 
Gestão 29093 – Companhia Paulista de Obras e Serviços – CPOS 
– CIDADE IV. b) a outra, referente ao rateio dos Serviços Contra-
tados de Terceiros medidos no período, para o qual será emitida 
Nota de Débito, cujo pagamento deverá ser feito na Conta “C” 
do Banco do Brasil – c. c. nº 9208-8 – Ag. 1897-X (Setor Público). 
Se o Órgão possuir cadastro no SIAFEM poderá recolher pela 
Conta Única do SIAFEM – UG 293299 – Gestão 29093 – Compa-
nhia Paulista de Obras e Serviços – CPOS – CIDADE IV.

QUINTO: Que a presente CESSÃO DE USO não gera qual-
quer direito à CESSIONÁRIA, sendo revogável a qualquer tempo 
pela Administração Estadual, obrigando-se a CESSIONÁRIA a 
restituir o imóvel completamente livre e desimpedido, no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da notificação que reclamar esta 
restituição, sem direito a qualquer pagamento ou indenização, 
seja a que título for, inclusive por benfeitorias nele realizadas, 
ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio 
estadual.

cláusula quinta, caracterizará esbulho possessório e ensejará a 
sua retomada pela forma cabível, inclusive ação de reintegração 
de posse com direito a liminar.

DÉCIMO: Que fica eleito o Foro Central desta Capital, com 
prejuízo de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para 
dirimir qualquer pendência originária da presente cessão.

Pela CESSIONÁRIA, COMITÊ PAULISTA DA COPA, por seu 
representante, foi dito que aceitava esta cessão em todos seus 
termos, cláusulas e condições. De como assim o disseram foi 
lavrado o presente termo, que recebeu o número 003/2013, em 
04 (quatro) vias de igual teor, as quais, depois de lidas e achadas 
conforme, são assinadas pelas partes e testemunhas presenciais, 
abaixo qualificadas.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 DIRETORIA DE HABILITAÇÃO

 CIRETRANS
 118ª Ciretran - Rinópolis
 Portarias do Delegado de Polícia Diretor
Portaria 34/13
SUSPENDER o direito de dirigir do condutor DANIEL DA 

SILVA BANACO, Reg. 05162287076, pelo prazo de 01 (um) mês, 
a contar da apresentação espontânea do documento de habilita-
ção (01.07.13), devendo submeter-se a curso de reciclagem para 
voltar a dirigir, com escora nos artigos 261, caput, § 1º e 2º, 265 
e 268, II do CTB, e artigo 16º, inciso I-a, da Resolução 182/05.

Portaria 35/13
SUSPENDER o direito de dirigir da condutora ADENIR DE 

SOUZA CARVALHO, Reg. 01878707674, pelo prazo de 01 (um) 
mês, a contar da apresentação espontânea do documento 
de habilitação (05.07.13), devendo submeter-se a curso de 
reciclagem para voltar a dirigir, com escora nos artigos 261, 
caput, § 1º e 2º, 265 e 268, II do CTB, e artigo 16º, inciso I-a, da 
Resolução 182/05.

Portaria 36/13
SUSPENDER o direito de dirigir do condutor VALMIR MARTI-

NEZ JANDOTTI, Reg. 05248475884, pelo prazo de 01 (um) mês 
(Portaria Eletrônica 290600767213), a contar da apresentação 
espontânea do documento de habilitação (23.07.13), devendo 
submeter-se a curso de reciclagem para voltar a dirigir, com 
escora nos artigos 261, caput, § 1º e 2º, 265 e 268, II do CTB, e 
artigo 16º, inciso I-a, da Resolução 182/05.

Portaria 37/13
SUSPENDER o direito de dirigir do condutor CLAUDINEI DE 

SOUZA NEVES, Reg. 01721483765, pelo prazo de 03 (três) meses 
(Portaria Eletrônica 010102570911), a contar da apresentação 
espontânea do documento de habilitação (13.08.13), devendo 
submeter-se a curso de reciclagem para voltar a dirigir, com 
escora nos artigos 261, caput, § 1º e 2º, 265 e 268, II do CTB, e 
artigo 16º, inciso I-b, da Resolução 182/05.

Portaria 38/13
SUSPENDER o direito de dirigir do condutor HELIO PEREIRA 

MIRANDA, Reg. 01115448900, pelo prazo de 01 (um) mês 
(Portaria Eletrônica 171200814511), a contar da apresentação 
espontânea do documento de habilitação (14.08.13), devendo 
submeter-se a curso de reciclagem para voltar a dirigir, com 
escora nos artigos 261, caput, § 1º e 2º, 265 e 268, II do CTB, e 
artigo 16º, inciso I-a, da Resolução 182/05.

Portaria 39/13
SUSPENDER o direito de dirigir do condutor JUCIMAR APA-

RECIDO ALVES DE ALMEIDA, Reg. 060400651013, pelo prazo 
de 01 (um) mês (Portaria Eletrônica 060400651013), a contar 
da apresentação espontânea do documento de habilitação 
(15.08.13), devendo submeter-se a curso de reciclagem para 
voltar a dirigir, com escora nos artigos 261, caput, § 1º e 2º, 265 
e 268, II do CTB, e artigo 16º, inciso I-a, da Resolução 182/05.

Portaria 40/13
SUSPENDER o direito de dirigir do condutor VALDEIR 

ALEXANDRO FORTUNATO, Reg. 02257985114, pelo prazo de 01 
(um) mês (Portaria Eletrônica 300600615012), a contar da apre-
sentação espontânea do documento de habilitação (20.08.13), 
devendo submeter-se a curso de reciclagem para voltar a dirigir, 
com escora nos artigos 261, caput, § 1º e 2º, 265 e 268, II do 
CTB, e artigo 16º, inciso I-a, da Resolução 182/05.

Portaria 41/13
SUSPENDER o direito de dirigir do condutor JOSE VELOZO 

JUNIOR, Reg. 04436455408, pelo prazo de 02 (dois) meses 
(Portaria Eletrônica 260600836011), com escora nos artigos 
261, caput, § 1º e 2º, 265 e 268, II do CTB, e artigo 16º, inciso 
I-b, da Resolução 182/05; e pelo prazo de 1 (um) mês (Portaria 
Eletrônica 123020071743), com escora nos artigos 261, caput, § 
1º e 2º, 265 e 268, II do CTB, e artigo 16º, inciso I-a, da Resolução 
182/05, totalizando o prazo de três meses de suspensão, a con-
tar da apresentação espontânea do documento de habilitação 
(04.09.13), devendo submeter-se a curso de reciclagem para 
voltar a dirigir.

Portaria 42/13
SUSPENDER o direito de dirigir do condutor IVO BUTTIG-

NON, Reg. 02942173457, pelo prazo de 01 (um) mês (Portaria 
Eletrônica 220900635412), a contar da apresentação espontâ-
nea do documento de habilitação (06.09.13), devendo submeter-
se a curso de reciclagem para voltar a dirigir, com escora nos 
artigos 261, caput, § 1º e 2º, 265 e 268, II do CTB, e artigo 16º, 
inciso I-a, da Resolução 182/05.

Portaria 43/13
ABSOLVER o sindicado ANTONIO CARLOS PEREIRA DE 

SOUZA, Reg. 03668729300, e julgar improcedente a portaria 
inaugural referente a Portaria Eletrônica 310800608413, arqui-
vando o feito sem a imposição de qualquer penalida, com escora 
no artigo 14 da Resolução Contran 182/05.

Portaria 44/13
SUSPENDER o direito de dirigir da condutora MARIA 

ROBERTA PRADO DE ANDRADE, Reg. 01578094280, pelo prazo 
de 01 (um) mês (Portaria Eletrônica 100800807913), a contar 
de 19.09.13, devendo submeter-se a curso de reciclagem para 
voltar a dirigir, com escora nos artigos 261, caput, § 1º e 2º, 265 
e 268, II do CTB, e artigo 16º, inciso I-a, da Resolução 182/05.

Portaria 45/13
SUSPENDER o direito de dirigir do condutor NELSON YAMA-

SAKI JUNIOR, Reg. 00887453550, pelo prazo de 1 (um) mês, 
devendo submeter-se a curso de reciclagem para voltar a dirigir, 
com escora nos artigos 261, caput, § 1º e 2º, 265 e 268, II do 
CTB, e artigo 16º, inciso I-a, da Resolução 182/05.

Portaria 46/13
SUSPENDER a Licença para Aprendizagem de Direção Veicu-

lar (LADV) de NAILSON DA PAZ SILVA, RG. 40.883.005/SP, para 
condução de veículos categoria “A/B”, pelo prazo de 06 (seis) 
meses, contados a partir de 27.09.13, com fundamento no artigo 
8º da Resolução 168/04 do CONTRAN de 14-12-2004.

Portaria 47/13
SUSPENDER o direito de dirigir do condutor NELSON BANA-

CO, Reg. 02935873387, pelo prazo de 01 (um) mês, a contar 
da apresentação espontânea do documento de habilitação 
(02.10.13), devendo submeter-se a curso de reciclagem para 
voltar a dirigir, com escora nos artigos 261, caput, § 1º e 2º, 265 
e 268, II do CTB, e artigo 16º, inciso I-a, da Resolução 182/05.

Portaria 48/13
SUSPENDER o direito de dirigir do condutor CLAUDINEI 

CESAR TOLEDO COSTA, Reg. 01874235870, pelo prazo de 12 
(doze) meses (Portaria Eletrônica 170800788713), a contar 
da apresentação espontânea do documento de habilitação 
(02.10.13), devendo submeter-se a curso de reciclagem para 
voltar a dirigir, com escora nos artigos 261, caput, § 1º e 2º, 265 
e 268, II do CTB, e artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro 
(Redação dada pela Lei 12.760, de 20-12-2012).

SEXTO: Que em decorrência desta cessão de uso, a CESSIO-
NÁRIA se obriga a:

a) Utilizar o imóvel exclusivamente para seus fins institu-
cionais, vedado seu uso para qualquer outra finalidade, não 
podendo cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros, 
seja a que título for, sem o prévio e expresso consentimento da 
CEDENTE.

b) Zelar pela guarda, limpeza e conservação do imóvel de 
forma a poder devolvê-lo à CEDENTE nas mesmas condições 
em que lhe foi entregue, providenciando, as suas expensas , 
quaisquer obras de manutenção que se tornem necessárias e 
impedindo que terceiros dele se apossem ou utilizem, dando 
conhecimento imediato à CEDENTE, ou seu representante, de 
qualquer turbação de posse que porventura se verificar ou 
penhora que venha a recair sobre o imóvel.

c) Apresentar, para aprovação pelos órgãos técnicos com-
petentes da CEDENTE, ou de seu representante, os projetos de 
memoriais das reformas necessárias, as quais deverão atender 
as exigências legais, respondendo, inclusive perante terceiros 
por eventuais danos resultantes das obras, serviços ou trabalhos 
que realizar no imóvel.

d) Indicar, quando solicitado pelo Secretário de Planeja-
mento e Desenvolvimento Regional, representante, visando à 
colaboração na execução e fiscalização do Termo de Cooperação 
Técnica SPDR/CPOS, de 01 de outubro de 2012.

SÉTIMO: Que a CEDENTE se reserva o direito de, a qualquer 
tempo, fiscalizar o exato cumprimento das obrigações estabele-
cidas no presente termo.

OITAVO: Que a violação pela CESSIONÁRIA das cláusulas 
ou condições aqui estabelecidas, bem como das disposições 
constantes do Decreto nº 58.405, de 21 de janeiro de 2012, 
acarretará a rescisão de pleno direito da presente cessão, 
independentemente de interpelação ou notificação judicial ou 
extrajudicial.

NONO: Que a não restituição imediata do imóvel pela 
CESSIONÁRIA, tanto nas hipóteses supracitadas como na da 
cláusula quinta, caracterizará esbulho possessório e ensejará a 
sua retomada pela forma cabível, inclusive ação de reintegração 
de posse com direito a liminar.

DÉCIMO: Que fica eleito o Foro Central desta Capital, com 
prejuízo de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para 
dirimir qualquer pendência originária da presente cessão.

Pela CESSIONÁRIA, COMITÊ PAULISTA DA COPA, por seu 
representante, foi dito que aceitava esta cessão em todos seus 
termos, cláusulas e condições. De como assim o disseram foi 
lavrado o presente termo, que recebeu o número 003/2013, em 
04 (quatro) vias de igual teor, as quais, depois de lidas e achadas 
conforme, são assinadas pelas partes e testemunhas presenciais, 
abaixo qualificadas.

Leia-se:
Pela CEDENTE, ante os presentes foi dito:
PRIMEIRO: Que, por decisão do Governador do Estado, é 

responsável pela administração do imóvel situado na Rua Boa 
Vista, nºs 140, 150 e 162, áreas úteis localizadas no décimo 
segundo andar, totalizando 706,69 m², no Subdistrito da Sé, 
Município de São Paulo, conforme planilha anexa apresentada 
pela CPOS e juntada ao Processo SPDR 3097/2012.

SEGUNDO: Que tendo em vista a autorização constante do 
citado Decreto nº 58.405, de 21 de janeiro de 2012, ela, SECRE-
TARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
cede, como de fato cedido tem, à CESSIONÁRIA o uso do imóvel 
mencionado na Cláusula Primeira, ficando a CESSIONÁRIA 
desde já autorizada a ocupá-lo em nome da CEDENTE, por prazo 
indeterminado, para o fim específico de destiná-lo à execução de 
usas finalidades institucionais.

TERCEIRO: Que a presente CESSÃO DE USO é feita a título 
gratuito, devendo, no entanto, a CESSIONÁRIA recolher, pela 
conta única do SIAFEM – UG 293299 – Gestão 29093 – Com-
panhia Paulista de Obras e Serviços – CPOS – CIDADE IV, ou, se 
o Órgão não possuir cadastro no SIAFEM o pagamento poderá 
ocorrer pela conta “C” do Banco do Brasil – Conta corrente 
nº 9208-8 – Agência 1897-X (Setor Público), o valor de R$ 
115.030,05 (cento e quinze mil trinta reais e cinco centavos), 
referente ao reembolso de despesas de rateio das despesas de 
utilidades públicas, dos serviços contratados de terceiros, das 
áreas comuns do Edifício CIDADE IV, a partir da publicação do 
Decreto nº 58.405, de 21 de setembro de 2012.

QUARTO: A partir do mês de fevereiro do corrente, a CES-
SIONÁRIA deverá recolher mensalmente a quantia estimada de 
R$ 29.169,24 (vinte e nove mil cento e sessenta e nove reais e 
vinte e quatro centavos), até o 30º dia do mês subsequente. Tal 
recolhimento deverá ser feito em duas partes: a) uma, referente 
ao rateio de Serviços de Gestão Predial verificados no período, 
para a qual será emitida Nota Fiscal, cujo pagamento deverá ser 
feito na Conta “C” do Banco do Brasil – c. c. nº 139.4444-4 – Ag. 
1897 – X (Setor Público). Se o Órgão possuir cadastro no SIAFEM 
poderá recolher pela Conta Única do SIAFEM – UG 293284 – 
Gestão 29093 – Companhia Paulista de Obras e Serviços – CPOS 
– CIDADE IV. b) a outra, referente ao rateio dos Serviços Contra-
tados de Terceiros medidos no período, para o qual será emitida 
Nota de Débito, cujo pagamento deverá ser feito na Conta “C” 
do Banco do Brasil – c. c. nº 9208-8 – Ag. 1897-X (Setor Público). 
Se o Órgão possuir cadastro no SIAFEM poderá recolher pela 
Conta Única do SIAFEM – UG 293299 – Gestão 29093 – Compa-
nhia Paulista de Obras e Serviços – CPOS – CIDADE IV.

QUINTO: Que a presente CESSÃO DE USO não gera qual-
quer direito à CESSIONÁRIA, sendo revogável a qualquer tempo 
pela Administração Estadual, obrigando-se a CESSIONÁRIA a 
restituir o imóvel completamente livre e desimpedido, no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da notificação que reclamar esta 
restituição, sem direito a qualquer pagamento ou indenização, 
seja a que título for, inclusive por benfeitorias nele realizadas, 
ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio 
estadual.

SEXTO: Que em decorrência desta cessão de uso, a CESSIO-
NÁRIA se obriga a:

e) Utilizar o imóvel exclusivamente para seus fins institu-
cionais, vedado seu uso para qualquer outra finalidade, não 
podendo cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros, 
seja a que título for, sem o prévio e expresso consentimento da 
CEDENTE.

f) Zelar pela guarda, limpeza e conservação do imóvel de 
forma a poder devolvê-lo à CEDENTE nas mesmas condições 
em que lhe foi entregue, providenciando, as suas expensas , 
quaisquer obras de manutenção que se tornem necessárias e 
impedindo que terceiros dele se apossem ou utilizem, dando 
conhecimento imediato à CEDENTE, ou seu representante, de 
qualquer turbação de posse que porventura se verificar ou 
penhora que venha a recair sobre o imóvel.

g) Apresentar, para aprovação pelos órgãos técnicos com-
petentes da CEDENTE, ou de seu representante, os projetos de 
memoriais das reformas necessárias, as quais deverão atender 
as exigências legais, respondendo, inclusive perante terceiros 
por eventuais danos resultantes das obras, serviços ou trabalhos 
que realizar no imóvel.

h) Indicar, quando solicitado pelo Secretário de Planeja-
mento e Desenvolvimento Regional, representante, visando à 
colaboração na execução e fiscalização do Termo de Cooperação 
Técnica SPDR/CPOS, de 01 de outubro de 2012.

SÉTIMO: Que a CEDENTE se reserva o direito de, a qualquer 
tempo, fiscalizar o exato cumprimento das obrigações estabele-
cidas no presente termo.

OITAVO: Que a violação pela CESSIONÁRIA das cláusulas 
ou condições aqui estabelecidas, bem como das disposições 
constantes do Decreto nº 58.405, de 21 de janeiro de 2012, 
acarretará a rescisão de pleno direito da presente cessão, 
independentemente de interpelação ou notificação judicial ou 
extrajudicial.

NONO: Que a não restituição imediata do imóvel pela 
CESSIONÁRIA, tanto nas hipóteses supracitadas como na da 


